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ANEXO II - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGO:  101 – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (Lei Complementar Municipal 

nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Executar atividades auxiliares de apoio administrativo, especialmente serviços de portaria e 

atendimento ao público; 

2. Executar atividades afins; 

3. Executar serviços de mensageiro. 

 

CARGO:  201 – AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (Lei Complementar Municipal nº 

003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Prestar serviços de digitação; 

2. Conferir documentos e valores e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de 

sua área de atuação; 

3. Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo; 

4. Distribuir e encaminhar papéis e correspondência no setor de trabalho; 

5. Prestar serviço de atendimento ao público; 

6. Executar atividades de apoio operacional às Unidades de Saúde; 

7. Executar atividades afins. 

 

CARGO:  301 – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (Lei Complementar Municipal nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Prestar serviços de Digitação; 

2. Conferir documentos e valores e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos próprios de 

sua área de atuação; 

3. Realizar levantamentos, análise e dados para pareceres e informações em processos e outros atos 

relacionados com as atividades administrativas da Prefeitura; 

4. Coletar, apurar, selecionar e calcular dados para elaboração de quadros estatísticos e demonstrativos; 

5. Redigir correspondências interna e externa; 

6. Minutar atos administrativos; 

7. Executar atividades afins. 

 

CARGO:  302 – AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (Lei Complementar Municipal nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Receber e registrar pacientes em consultórios dentários; 

2. Auxiliar dentistas em exames e tratamentos; 

3. Divulgar princípios de higiene e de profilaxia; 

4. Fazer a matrícula de pacientes na unidade, orientando-os sobre as prescrições, princípios de higiene e 

cuidados alimentares; 

5. Preencher boletins estatísticos e redigir relatórios das tarefas executadas; 

6. Executar tarefas correlatas de escritório; 

7. Participar do treinamento do ACD I; 

8. Colaborar nos programas educativos de saúde bucal; 

9. Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor, anotador; 

10. Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento das doenças 

bucais; 

11. Fazer a demonstração de técnicas de escovação; 

12. Supervisionar, sob delegação, o trabalho dos ACD I; 

13. Realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supra-gengivais; 

14. Executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; 



 

Página 2 de 5 
 

 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA 

PRATA/MG - EDITAL Nº 01/2026  

15. Na falta do Auxiliar de Consultório Dentário I, fazer o papel de ACD I junto ao cirurgião dentista; 

16. Realizar outras tarefas de acordo com as atribuições da Unidade Administrativa e da natureza do seu 

trabalho. 

17. Executar demais atividades profissionais de apoio, correspondentes à sua especialização no curso 

técnico, de acordo com as competências do órgão onde atua; 

18. Executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

 

CARGO:  303 – OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (Lei Complementar Municipal nº 

003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Executar serviços de digitação; 

2. Executar serviços de digitação e alimentação de dados em programas de informática; 

3. Proceder registro e controle de tramitação de processos e documentos relativos à sua área de trabalho; 

4. Zelar pelo cumprimento das normas e rotinas inerentes à sua área de trabalho, propondo, sempre que 

necessário, medidas e sugestões para o seu aprimoramento; 

5. Proceder a manutenção e guarda de documentos e atos administrativos através da organização e 

atualização de arquivos, fichários, cadastros e dados sob a responsabilidade de sua área de trabalho; 

6. Realizar serviços de coleta e organização de dados para subsidiar análises, estudos e projetos; 

7. Executar atividades afins. 

 

CARGO:  401 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM (Lei Complementar Municipal nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Realizar curativos diversos; 

2. Preparar pacientes para exames e operações cirúrgicas e auxiliar médicos e enfermeiros; 

3. Aplicar injeções intramuscular, endovenosa e subcutânea; 

4. Verificar sinais vitais; 

5. Auxiliar na ginecologia, obstetrícia, oftalmologia e ortopedia; 

6. Tomar o pulso e a temperatura, medir a pressão arterial; 

7. Ministrar medicamentos e alimentos aos enfermos, de acordo com as prescrições médicas e observar 

as reações dos pacientes após as medicações; 

8. Recolher material destinado a exame de laboratório; 

9. Anotar em impressos próprios e boletins médicos os resultados de exames e os medicamentos 

ministrados, comunicando a médicos e enfermeiros as alterações surgidas e observações pessoais; 

10. Aplicar banhos de luz; 

11. Auxiliar na preparação de salas para intervenções cirúrgicas e cuidar da esterilização do material e 

dos instrumentos a serem utilizados nesses trabalhos e nos de enfermagem; 

12. Cuidar da higiene pessoal, do repouso e da vigilância de doentes, observar e auxiliar na manutenção 

da limpeza das salas de operações e enfermarias; 

13. Colocar e retirar aparelhos sanitários móveis; 

14. Receber e registrar pacientes em hospitais e ambulatórios e executar tarefas correlatas de escritório; 

15. Participar de campanhas antiaids, antitabagismo, hipertensão, antidrogas e outras; 

16. Executar demais atividades profissionais de apoio, correspondentes à sua especialização no curso 

técnico, de acordo com as competências do órgão onde atua; 

17. Executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

18. Executar demais atividades profissionais de apoio, correspondentes à sua especialização no curso 

técnico, de acordo com as competências do órgão onde atua; 

19. Integrar a equipe de saúde, participando de atividades de educação e promoção da saúde individual e 

coletiva; 

20. Desempenhar atividades e realizar ações para promoção da saúde da família. 

21. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

22. Atuar em sala de vacina, assessorar em campanhas de vacinação. 
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CARGO:  501 – ARQUITETO (Lei Complementar Municipal nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. projetar, dirigir e fiscalizar obras, realizar projetos de escolas e demais edifícios públicos; 

2. colaborar na elaboração de projetos de código de obras, plano diretor e outras normas relacionadas a 

sua área de atuação; 

3. elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; 

4. fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; 

5. planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; 

6. projetar, dirigir e fiscalizar serviços de urbanismo e construção de obras de arquitetura paisagística; 

7. examinar projetos e proceder à vistoria de construções; 

8. emitir parecer sobre questões de sua especialidade; 

9. elaborar projetos complementares (elétrico, hidráulico e outros); 

10. executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

CARGO:  502 – ENFERMEIRO UBS (Lei Complementar Municipal nº 93/2011) 

ATRIBUIÇÕES: 

I - realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências clínicas, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada;  

II - realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 

medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições 

legais da profissão;  

III - planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a UBS;  

IV - executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 

adulto e idoso de ambos os sexos;  

V - no nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e 

sanitária;  

VI - realizar ações de saúde em diferentes ambientes na UBS e, quando necessário, no domicílio;  

VII - realizar atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica definidas 

na Norma Operacional da Assistência à Saúde;  

VIII - avaliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  

IX - organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, diabéticos, 

de saúde mental etc.;  

X - supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares 

de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções;  

XI - solicitar serviços de manutenção, reparo e substituição do material utilizado; 

XII - conhecer a realidade das famílias pelas quais é responsável, com ênfase nas suas características 

sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 

XIII - identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população 

está exposta; 

XIV - elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas 

de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; 

XV - executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde 

e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 

XVI - valorizar a relação com o usuário e com a família para a criação de vínculo de confiança, de afeto, 

de respeito; 

XVII - realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 

XVIII - resolver os problemas de saúde no nível de atenção básica; 

XIX - garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contrarreferência 

para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

XX - prestar assistência integral à população da área adstrita, respondendo à demanda de forma contínua 

e racionalizada; 

XXI - coordenar, participar e/ou organizar grupos de educação para a saúde; 
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XXII - promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na 

comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; 

XXIII - fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito 

à saúde e às suas bases legais; 

XXIV - incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no 

Conselho Municipal de Saúde; 

XXV - auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde; 

XXVI - atender às normas de higiene e segurança do trabalho; 

XXVII - executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO:  503 – FARMACÊUTICO (Lei Complementar Municipal nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Organizar os serviços de Farmácia da Prefeitura Municipal; 

2. Responsabilizar-se pelas Farmácias da Prefeitura Municipal; 

3. Executar tarefas afins. 

 

CARGO:  504 – FISIOTERAPEUTA (Lei Complementar Municipal nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior, de 

acordo com as atribuições do órgão onde atua; 

2. Orientar os demais servidores do órgão onde atua; 

3. Executar as tarefas relativas aos programas, projetos e atividades relacionadas ao seu órgão de atuação; 

4. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 

CARGO:  505 – MÉDICO DE UBS (Lei Complementar Municipal nº 93/2011) 

ATRIBUIÇÕES: 

O Médico de Unidade Básica de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de 

doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal de saúde. 

São consideradas atividades do Médico de Unidade Básica de Saúde, na sua área de atuação:  

I - realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;  

II - executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 

adulto e idoso de ambos os sexos;  

III - no nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e 

sanitária;  

IV - realizar consultas e procedimentos na UBS e, quando necessário, no domicílio;  

V - aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  

VI - fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, diabéticos, de saúde 

mental etc.;  

VII - encaminhar o paciente aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 

continuidade do tratamento na UBS, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e 

contrarreferência; 

VIII - supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de 

Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções;  

IX - realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;  

X - indicar internação hospitalar;  

XI - solicitar exames complementares;  

XII - verificar e atestar óbito;  

XIII - conhecer a realidade das famílias pelas quais é responsável, com ênfase nas suas características 

sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;  



 

Página 5 de 5 
 

 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA 

PRATA/MG - EDITAL Nº 01/2026  

XIV - identificar os problemas de saúde e as situações de risco mais comuns aos quais aquela população 

está exposta;  

XV - elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas 

de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  

XVI - executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à 

saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;  

XVII - valorizar a relação com o usuário e com a família para a criação de vínculo de confiança, de afeto, 

de respeito;  

XVIII - realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento;  

XIX - resolver os problemas de saúde no nível de atenção básica;  

XX - garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contrarreferência 

para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  

XXI - prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e 

racionalizada;  

XXII - coordenar, participar e/ou organizar grupos de educação para a saúde;  

XXIII - promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na 

comunidade, para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados;  

XXIV - fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito 

à saúde e às suas bases legais;  

XXV - incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no 

Conselho Municipal de Saúde;  

XXVI - auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde;  

XXVII - atender às normas de higiene e segurança do trabalho;  

XXVIII - realizar atendimentos de primeiros cuidados 

 

CARGO:  506 – ODONTÓLOGO (Lei Complementar Municipal nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior, de 

acordo com as atribuições do órgão onde atua; 

2. Orientar os demais servidores do órgão onde atua; 

3. Executar as tarefas relativas aos programas, projetos e atividades relacionadas ao seu órgão de atuação; 

4. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 

CARGO:  507 – PSICÓLOGO (Lei Complementar Municipal nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior, de 

acordo com as atribuições do órgão onde atua; 

2. Orientar os demais servidores do órgão onde atua; 

3. Executar as tarefas relativas aos programas, projetos e atividades relacionadas ao seu órgão de atuação; 

4. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 

CARGO:  508 – VETERINÁRIO (Lei Complementar Municipal nº 003/1991) 

ATRIBUIÇÕES: 

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior, de 

acordo com as atribuições do órgão onde atua; 

2. Orientar os demais servidores do órgão onde atua; 

3. Executar as tarefas relativas aos programas, projetos e atividades relacionadas ao seu órgão de atuação; 

4. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 


